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02 r$ 483.536,65
03 r$ 1.497.699,33
04 r$ 923.874,81
05 r$ 1.326.297,93
06 r$ 2.755.208,61
07 r$ 3.666.019,44

Valor GloBal r$ 20.267.886,46 (vinte milhões duzentos e sessenta e sete mil oitocentos e oitenta e seis reais e 
quarenta e seis centavos).

 
Belém-Pa, 14 de fevereiro de 2022.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária – SEaP/Pa

Protocolo: 760925

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 195/2021/seaP
aPoSTilaMENTo do coNTraTo Nº 195/2021/SEaP, ViSaNdo a rETifi-
caÇÃo da doTaÇÃo orÇaMENTária, firMado ENTrE a SEcrETaria 
dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP E a EMPrESa 
iNoVE coNSTrUTora EirEli, iNScriTa No cNPJ nº 11.322.001/0001-
79, coMo coNTraTada, QUE TEM Por oBJETo a coNTraTaÇÃo dE EM-
PrESa ESPEcialiZada Na coNSTrUÇÃo dE UM GalPÃo dE coSTUra Na 
colÔNia PENal aGrÍcola dE SaNTa iZaBEl - cPaSi, No coMPlEXo dE 
aMEricaNo, Na forMa aBaiXo:
a cláusula Sexta do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUSUla SEXTa: do rEcUrSo orÇaMENTário
a presente despesa, no valor global de r$ 529.990,00 (quinhentos e vinte 
e nove mil, novecentos e noventa reais), correrá à conta da dotação orça-
mentária existente no programa de trabalho 03.421.1502.8831, natureza 
de despesa 449051, fonte 0370, P i: 105701cGcSi, ação: 274107.
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa,  14  de  fevereiro  de 2022.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
SEcrETario dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária

Protocolo: 760617
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 194/2021/seaP
aPoSTilaMENTo do coNTraTo Nº 194/2021/SEaP, ViSaNdo a rETifi-
caÇÃo da doTaÇÃo orÇaMENTária, firMado ENTrE a SEcrETaria dE 
ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP E a EMPrESa aTa-
laNTa ENGENHaria lTda, iNScriTa No cNPJ Nº 83.346.627/0001-26, 
coMo coNTraTada, QUE TEM Por oBJETo a coNTraTaÇÃo dE EMPrE-
Sa ESPEcialiZada Na EXEcUÇÃo dE SErViÇo coMPlEMENTar E coNS-
TrUÇÃo dE UM GalPÃo dE TraBalHo da cadEia PÚBlica dE JoVENS E 
adUlToS, do coMPlEXo dE aMEricaNo, Na forMa aBaiXo:
a cláusula Sexta do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUSUla SEXTa: do rEcUrSo orÇaMENTário
a presente despesa, no valor global de r$ 685.154,00 (seiscentos e oitenta e cin-
co mil, cento e cinquenta e quatro reais), correrá à conta da dotação orçamen-
tária existente no programa de trabalho 03.421.1502.8831, natureza de des-
pesa 449051, fonte 0106/0306, plano interno: 105701cGTSi, ação: 274119. “
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa,  14  de  fevereiro  de 2022.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
SEcrETario dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária

Protocolo: 760618
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 161/2021/seaP
aPoSTilaMENTo do coNTraTo Nº 161/2021/SEaP, ViSaNdo a iN-
clUSÃo dE NaTUrEZa dE dESPESa, firMado ENTrE a SEcrETaria 
dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP E a EMPrE-
Sa l carValHo coMErcio E SErViÇoS EirEli, iNScriTa No cNPJ nº 
20.991.432/0001-19, coMo coNTraTada, QUE TEM Por oBJETo a iM-
PlaNTaÇÃo dE oficiNa dE MarcENaria, Para ProdUÇÃo dE caMa 
BoX, do 5º ciclo do ProcaP, Na forMa aBaiXo:
a cláusula décima Sexta do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUSUla dÉciMa SEXTa: da doTaÇÃo orÇaMENTária
as despesas decorrentes da aquisição e execução do objeto à conta do 
programa de trabalho: 97.101.03.421.1500.8228, Natureza da despesa: 
339030 e 449052, fontes: 0106/0306, Pi: 1050008228c.
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa,  14  de  fevereiro  de 2022.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
SEcrETario dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária

Protocolo: 760570

oUtras MatÉrias
.

Portaria N°421/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 14 de fevereiro de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
art. 1º - EXclUir da PorTaria N° 1147/2018- GaB/SUSiPE/Pa de 
06/11/2018, publicada no doE n° 33.737 de 09/11/2018, SErGio caM-
POS OLIVEIRA, matrícula n° 54191458/1, da Função Gratificada de Servi-
ços Técnicos Penitenciários de controle de Prontuários - GSTP, com lotação 
no centro de recuperação Penitenciária do Pará iii – crPP iii, a contar de 
04 de janeiro de 2022.

art. 2º - dESiGNar PETEr BraBo PiNHEiro, matrícula nº 57201893/1, para 
exercer a referida função na unidade penal, a contar de 05 de janeiro de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 760736
Portaria N°423/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 14 de fevereiro de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
art. 1º - EXclUir da PorTaria N° 378/2021- GaB/SEaP/Pa de 
26/04/2021, publicada no doE n° 34.565 de 28/04/2021, JoSE cESar 
DAS NEVES LIMA FILHO, matrícula n° 5949443/1, da Função Gratificada 
de Supervisor de Equipe Penitenciária - GSEP, com lotação na central de 
Triagem Metropolitana iii – cTM iii, a contar de 02 de janeiro de 2022.
art. 2º - dESiGNar rUBENS SilVa da coSTa, matrícula nº 5890352/4, para 
exercer a referida função na unidade penal, a contar de 03 de janeiro de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 760746
Portaria N°424/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 14 de fevereiro de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
art. 1º EXclUir da PorTaria N° 2049/2021- dGP/SEaP/Pa de 19/08/2021, 
publicada no doE n° 34.676 de 20/08/2021, JaciEldE carValHo do NaS-
CIMENTO, matrícula funcional n° 5954029/2, da Função Gratificada de Super-
visor de Equipe Penitenciária - GSEP, da lotação na cadeia Pública de Marabá 
– cPM, em virtude de solicitação, a contar de 26 de janeiro de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 760750
Portaria N°422/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 14 de fevereiro de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
art. 1º - EXclUir da PorTaria N° 2049/2021- dGP/SEaP/Pa de 
19/08/2021, publicada no doE n° 34.676 de 20/08/2021, faBio SaNToS 
DA SILVA, matrícula n° 5954383/1, da Função Gratificada de Supervisor de 
Equipe Penitenciária - GSEP, com lotação no centro de recuperação Mascu-
lino Vitória do Xingu - crMV, a contar de 31 de janeiro de 2022.
art. 2º - dESiGNar claUdio NaSciMENTo do carMo, matrícula nº 
5938835/2, para exercer a referida função na unidade penal, a contar 
de 01 de fevereiro de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 760744
eXcLUsÃo de FG-4
Portaria N°420/2022-dGP/seaP/Pa 
Belém-Pa, 14 de fevereiro de 2022.
EXCLUIR a Função Gratificada de Coordenador de Secretaria, FG-4 do 
servidor PETEr BraBo PiNHEiro, matrícula 57201893/1, a contar de 
03 de janeiro de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 760621
Portaria Nº 53/2022 – GaB/seaP/Pa
Belém-Pa, 14 de fevereiro de 2022
o Secretario de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso das suas atribuições legais que lhe conferem os incisos i, ii e iV do 
artigo 138 da constituição do Estado do Pará e o inciso ii do art. 11 da lei 
nº 8.937 de 02 de dezembro de 2019 e a lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984, lei de Execução Penal - lEP;
coNSidEraNdo a importância da inclusão do regime   disciplinar diferen-
ciado no Sistema Prisional do Estado do Para dos presos identificados de alta 
periculosidade, dos que possuam participação em facções criminosas, que 
possuam  atuação de liderança negativa, violenta ou de extorsão, ou que 
seja considerado preso de grande relevância negativa no crime organizado, 
que seja uma ameaça à Segurança Pública e  a Secretaria de administração 
Penitenciária, ou que faça pahrte de ameaça a servidor da Segurança Pública, 
entre outros  crimes, e/ou perante o restante da massa carcerária;
coNSidEraNdo o inciso ii, do artigo 3o, da lei no 8.937, de 02 de dezem-
bro de 2019, que aponta como uma das diretrizes do Sistema Estadual de 
administração Penitenciária do Estado do Pará, a execução de atividades 
voltadas para a administração prisional e identificação penitenciária;
coNSidEraNdo a necessidade de se manter a tranquilidade e a segurança 
para a execução penal da totalidade dos presos recolhidos nos estabe-
lecimentos prisionais, de forma que se possa garantir a prevalência dos 
interesses coletivos sobre os individuais;
coNSidEraNdo que é primordial a uniformização e regulamentação do 
regime disciplinar diferenciado a ser aplicado a esses tipos de internos 
recolhidos nos estabelecimentos prisionais do Estado do Pará;
coNSidEraNdo que a SEaP/Pa, conforme o inciso iii, do artigo 3o, da lei 
nº 8.937/2019, possui gerência no planejamento estratégico e sistêmico;
coNSidEraNdo a Portaria nº. 529/2020-GaB/SEaP/Pa, publicada no diá-
rio Oficial no 34.262, no dia 24 de junho de 2020, que instituiu e regula 
o perfil de alta periculosidade aos custodiados do Centro de Recuperação 
Penitenciário do Pará ii – crPPii;
coNSidEraNdo a Portaria no 34/2021 – GaB/SEaP/Pa, publicada no diá-
rio Oficial no 34.464, no dia 19 de janeiro de 2021, que instituiu e regula 
o perfil de alta periculosidade aos custodiados do Centro de Recuperação 
Penitenciário do Pará ii – crPPii;


